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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ
         	              Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
 PROJETO DE LEI Nº 035/2026,
De 11 de maio de 2026.


“Altera o Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.332/25 de 19 de novembro de 2025”.

O Povo do Município de Barra do Quarai, Estado do Rio Grande do Sul, por seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei conforme Art. 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

Art. 1º - O Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.332/25 que “Autoriza o executivo a outorgar concessão de uso de área e veículos pertencentes ao patrimônio municipal e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

[...
	Art 4º - O prazo máximo para início da execução das atividades necessárias para a instalação, envolvendo a efetivação do projeto, construção da edificação e infraestrutura, será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do termo de contrato de concessão de uso, podendo ser prorrogável por até igual período, desde que justificado pela concessionária e aceite pela concedente.
...]

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí 11 de maio de 2026.




                                                                                           
                                       MAHER JABER MAHMUD
                  Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.




                    Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda






Exposição de Motivos



Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 035/2026, que “Altera o Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.332/25 de 19 de novembro de 2025”.

 Justifica-se o presente Projeto de Lei em razão de entendermos que o prazo inicialmente dado para a conclusão da obra, objeto da concessão da área, conforme artigo 4º da Lei 2332/2025 não previa a possibilidade de prorrogação e poderia ser insuficiente para a conclusão das obras, considerando questões climáticas adversas e possíveis problemas com fornecedores de materiais para a obras, acarretando dessa forma atrasos na conclusão.
Estas são as razões porque, em nome do interesse público, está sendo proposto o presente Projeto de Lei e, nestes termos, requer que seja o mesmo apreciado e aprovado, tal como se apresenta redigido e, se possível, tramitação em Reunião Extraordinária.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e Ilustres Vereadores, os mais sinceros protestos de estima e elevada consideração.





                                                MAHER JABER MAHMUD
                    Prefeito Municipal
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